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cAMARA MUNICIPALDE PORTO VELHO

PORTO VELHO RONDONIA
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RESOLUo Ne 440/aIav-97

DIE 27 DE JUNIIO DB 1997

"Autoriza o Legialntivo hni

oipal a conced er dihriase

passugens a Servidores

Vereadores ".

O PRBSIDIVTE DA otiARA UIOTPAL Ds roRTO VLH0,

no uso das atribuigões que lhe confere o art. 50 da Lei rgnion do

unioípio de Forto Velho,

2AÇo SADR cUB A ChiuRA IURICTIAT DE FORTO VLHO

aprovou o eu PAULO ROERRPo oLIVRA DE 1ORATS, na qunlidnde de seu

zesid ente, promlgo a seguinte

Aart. 10- ioa a Câncara Ihand oipel
de Forto Velho

autorizada a conceder diÁi.as e passog ans a servidor es e vereadores

do Fodar Legialativo nioipel..
Azrt. 20 - A concessão de diárias ou pasaagenss

rão feitas através de Resolugão e ortaria da lese Diretora.

19-A Reaolugio de lesa Diretore é a auto

rizagão da autoridade competante e ordenedor de despesa para a oon

cessão de peseagens e/ou diérias.

20A porteria servirá tão somente pera

huni oipal
controle administrativo e contábil-fin anceiro da Câmara

de Forto Valho.

deArt. 39- 0 2residente da CHnara lhanicipa

30
Forto Velho, baixará Resolugão da lesa Diretora no prazo de
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(erinta)
dias regulam entando a prasente Resolugão.

Art. 49 sta Resolugão entza am vigor
na date

de Bua publicagão, e seus efeitos a pertir de 19 de margo de 1997.

Art. 59-Fioam zevogadas as disposigões em con

trério

Cânarahuni oipal de Forto Velho (RO), 27 de Ju

nho de 1.997.

Toraes

Paulo Roberlo

Preslden


